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LEI MUNICIPAL Nº 5.030
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui o Dia Municipal do Voluntário no Município de Nova Friburgo
Art. 1° Fica instituído o dia 11 de janeiro como o Dia Municipal do Voluntário. 
Art. 2º O Dia Municipal do Voluntário priorizará as atividades com programações, como palestras, projetos sociais, campanhas, entre outros eventos que tenham o enfoque no voluntariado. 
Art. 3° O Dia Municipal do Voluntário terá por objetivo: 
I - demonstrar para todo o Município a valorização e reconhecimento de todos que se disponibilizam em fazer trabalhos voluntários; 
II - destacar a diferença que o voluntariado faz em todos os Projetos Sociais; 
III - demonstrar a importância que as pessoas podem fazer tanto em Projetos, como em ajudar ao próximo doando seu tempo e podendo incentivar mais pessoas a fazer este trabalho gratificante; 

IV – conscientizar e sensibilizar os diversos segmentos da sociedade sobre a importância do serviço voluntário; 
V – estimular a prestação de serviço voluntário. 
VI – divulgar as ações voluntárias exercidas no âmbito municipal. 
VII – homenagear Associações, Clubes, Organizações, Entidades, Pastorais Sociais e Grupos de trabalho voluntário, assim como pessoas físicas dedicadas ao voluntariado. 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, para garantir sua aplicabilidade. 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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